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Indicação Nº 79/2025 

(autoria: SARA CAROLINE BELTRAME PEREZ) 

Segundo o disposto no artigo 156, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, o(a) Vereador(a) 
SARA CAROLINE BELTRAME PEREZ que a presente subscreve no uso de suas atribuições 
regimentais, vem respeitosamente através desta, apresentar a seguinte indicação ao Senhor 
SEBASTIAO ANTONIO MARTINEZ - Chefe do Poder Executivo Municipal: 

Indica ao Poder Executivo Municipal a cessão de um barracão localizado no Parque de Exposições 
Governador José Richa para a prática de capoeira, considerando a relevância social e cultural dessa 
atividade para a comunidade. 

JUSTIFICATIVA 

A capoeira é uma expressão cultural e esportiva de grande importância para o desenvolvimento físico, social 
e educacional de crianças, jovens e adultos. O projeto que vem sendo desenvolvido na cidade tem promovido 
inclusão social, disciplina e resgate cultural, além de afastar crianças e adolescentes da vulnerabilidade 
social. 

Atualmente, o grupo de capoeira enfrenta dificuldades relacionadas à falta de um espaço adequado para seus 
treinamentos e apresentações. A cessão do barracão no Parque de Exposições Governador José Richa 
representaria uma grande oportunidade para a continuidade e ampliação desse trabalho, garantindo mais 
segurança e conforto aos praticantes. 

Dessa forma, solicitamos que sejam analisadas as possibilidades administrativas para viabilizar essa cessão, 
seja por meio de convênio, comodato ou outro instrumento legal adequado, de forma a contribuir com o 

fortalecimento desse relevante projeto social. 

SALA DAS SESSÕES DA CAMARA MUNICIPAL DE MAMBORE, Estado do Paraná, em 
2/4/2025. 

: É 

SARA CAROLINE BELTRAME PEREZ 

) Xereador(a) 
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